TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de apresentação artística da dupla Léo e Fabiano, representada pela empresa LB PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 59.412.378/0001-45, para realização de show musical durante o evento em homenagem ao Dia das Mães, promovido pelo Município de Bom Sucesso do Sul – PR.

A apresentação terá duração aproximada de 02 (duas) horas e será realizada no dia 02 de maio de 2026, com início às 13h, no Centro Social Padre Aldacir José Carniel.

A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação de profissional do setor artístico.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O Município de Bom Sucesso do Sul realiza anualmente evento comemorativo em homenagem ao Dia das Mães, com o objetivo de valorizar as mães do município e promover momento de integração social, cultural e comunitária.

A escolha da dupla Léo e Fabiano justifica-se pela afinidade com o público local, estilo musical compatível com o evento e disponibilidade para apresentação na data programada.

Considerando que apresentações artísticas possuem características personalíssimas, não sendo possível estabelecer critérios objetivos de comparação entre artistas, resta caracterizada a inviabilidade de competição, justificando a contratação por inexigibilidade de licitação.

3. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Item: Apresentação musical da dupla Léo e Fabiano.
Quantidade: 01 apresentação.
Duração: Aproximadamente 02 horas.
Data do evento: 02 de maio de 2026.
Local: Centro Social Padre Aldacir José Carniel – Bom Sucesso do Sul – PR.

A apresentação deverá contemplar repertório musical adequado ao perfil do evento e do público presente, podendo incluir músicas do repertório próprio da dupla e sucessos do gênero sertanejo e popular.

4. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

O valor total da contratação será de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
O valor foi definido com base em proposta apresentada pela empresa representante da dupla, considerando o cachê artístico, disponibilidade na data do evento, duração da apresentação e parâmetros de apresentações semelhantes realizadas em eventos de porte similar na região.

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre a possibilidade de contratação direta de profissional do setor artístico quando houver inviabilidade de competição.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

· Realizar a apresentação artística na data, horário e local previamente definidos.
· Cumprir integralmente o tempo de apresentação acordado. 
· Disponibilizar os artistas necessários para execução do show. 
· Cumprir as normas de organização e segurança do evento.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

· Disponibilizar local adequado para realização do evento.
· Providenciar a estrutura mínima necessária para realização da apresentação. 
· Garantir as condições de segurança e organização do evento. 
· Efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas no contrato.

8. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo Departamento de Educação, Cultura e Esportes, conforme previsto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

O fiscal do contrato será responsável por acompanhar a execução do objeto, verificar o cumprimento das obrigações contratuais e atestar a prestação do serviço para fins de pagamento.

9. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado após a realização da apresentação artística, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação orçamentária própria do Departamento de Educação, Cultura e Esportes, prevista no orçamento vigente do Município.
11. DISPOSIÇÕES FINAIS

A contratação deverá observar as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à Administração Pública.

Bom Sucesso do Sul, 09 de março de 2026.




Elisana Pillonetto
Diretora do Dep. De Educação, Cultura e Esportes
